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Resolução N° (' j. /2002 

Que Dispões sobre revisão salarial para o 
cargo de Secretária Administrativa no âmbito da Câmara Municipal. 

A Câmara Municipal de Vargem Bonita - MG, faz saber que a 
Câmara Municipal de Vargem Bonita aprovou, e eu promulgo a seguinte resolução: 
Art. l - Fica aprovado o aumento de 40 % o salário da servidora da Câmara Municipal 
de Vargem Bonita - MG 
Parágrafo Primeiro: A despesa decorrente do artigo 1 ',correrão por conta da dotação 
orçamentária, ninclusa no orçamento vigente. 

Art. 20  - Revogadas as disposições em contrário, entrando essa Resolução em vigor na data 
de sua publicação com efeitos retroativos a partir de 10  de agosto de 2002. 

Vargem Bonita, 30 de setembro de 2002 

~ciordoeis Faria 
Presidente do Legislivo 
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